
Ba 	 lho de 2018. 

Pau anetti onacina 

Assessora Jurídica 

OAB/RS n.° 70.034 

Parecer Jurídico 

- Acerca do Projeto de Lei n.° 63, de 28 de junho de 2018. 

Origem: Poder Executivo 

Ementa: Altera a redação da Tabela de Vencimentos da categoria funcional de Orientad6r 

Educacional, constante no  art.  29-A da Lei n.° 2.133, de 23 de janeiro de 2008. 

Referido projeto de lei visa alterar a Tabela de Vencimentos da categoria funcional 

de Orientador Educacional, segundo consta na Exposição de Motivos, porque o sistema que 

processa a folha de pagamento não aceita mais que quatro casas depois da virgula. 

Trata-se apenas de adaptação e arredondamento de casas decimais, sem alteração no 

valor dos vencimentos, portanto não representa quaisquer reajustes. Destarte, a proposta se mostra 

legal e viável nos termos apresentados. 

RECEBIDO 

CÂMARA DE VEREADOUS 
Carlos Barbosa - RS11- 
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